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INDICAÇÃO  Nº  1957,  DE  2003

Considerando que, segundo pesquisa realizada pelo gabinete deste Deputado em um universo de mais de 500 municípios  paulistas, verificou-se que em cerca de, aproximadamente, 30% dos municípios pesquisados o serviço de telefonia móvel prestado é de péssima qualidade, ou, simplesmente, não é prestado;

Considerando tratar-se de necessidade pública específica e que sobrepassa os direitos privados, porventura, atingidos; 

Considerando que é nosso dever, como legítimo representante da população paulista, estar vigilante às questões que dizem respeito aos interesses da população em geral e dos consumidores, em particular,  do nosso estado, mormente quando incalculáveis prejuízos vêm penalizando as pessoas, que estão literalmente subjugadas à situação inconcebível: falta da prestação de Serviço Móvel Celular;

Considerando que vários pontos do contrato de concessão de exploração do Serviço Móvel Celular merecem ser esclarecidos, vez que não vêm sendo cumpridos a contento;

Considerando que, conforme contrato firmado com a União, por intermédio do Ministério das Comunicações,  para exploração do serviço Móvel Celular, a concessionária obrigou-se, enquanto explorar o serviço, a manter os compromissos e condições de operação e funcionamento estações de serviço em quantidade e localização razoáveis, necessárias à prestação de serviço adequado ao pleno atendimento das necessidades dos usuários, de forma a satisfazer as condições de regularidade, continuidade e  eficiência, dentre outras.

Considerando que muitos usuários vinham questionando, isoladamente, a concessionária, a respeito do descumprimento do contrato pela não disponibilidade do Serviço Móvel Celular. Porém, até o presente momento, nenhum resultado prático foi obtido, a não ser a insatisfação isolada de usuários, que não podem obrigar a concessionária à efetiva prestação do serviço a que se comprometeu;

Considerando que, segundo dezenas de ofícios recebidos, o Serviço Móvel Celular vem sendo prestado de maneira deficiente ou, simplesmente, não vem sendo prestado. Há notícias de que em algumas cidades do estado de São Paulo não há, sequer, sinal de celular; 

Considerando o patente desrespeito e lesão a direitos dos consumidores e usuários do Serviço de Telefonia Móvel;

Considerando a incontável quantidade de consumidores lesados, somadas às novas contratações do serviço, que evidenciam, portanto, a dimensão do dano causado aos consumidores que, hipossuficientes, se submetem à situação;

Considerando, por fim, há, ainda, os princípios da legalidade e da moralidade, previstos no “caput” do artigo 37 da Constituição Federal, que, podem, porventura, estar sendo desrespeitados pela CTBC TELECOM na condição de concessionária de serviço público; 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Sr. Presidente da República, que determine ao Exmo. Ministro das Comunicações, Sr. Miro Teixeira, oficie à Companhia de Telecomunicações do Brasil Central- CTBC TELECOM- na pessoa de seu presidente em exercício, para que diga acerca da exploração do Serviço Móvel Celular. Outrossim, peço vênia para sugerir algumas questões a serem endereçadas à concessionária:

Quais as razões que levam a concessionária à inércia na instalação de torres de transmissão em diversos pontos das várias cidades dos estado, a fim de que a “cobertura” atinja a todos os usuários?

Existe previsão para a instalação dos equipamentos necessários para o incremento da telefonia móvel  em cidades como Severínia, São José da Bela Vista, Zacarias, Marabá Paulista, Pontal do Paranapanema, Mira Estela, Fernando Prestes, Ubirajara,Uru, Dumont, Alfredo Marcondes, Lourdes, Álvares Florence, entre tantas outras que, nem mesmo dispõem do sinal de celular?  

Quais os critérios de que a concessionária faz uso para estabelecer a “área de cobertura” em que disponibilizará seus serviços?

Qual a abrangência da cobertura estabelecida em contrato firmado para anos de exploração do serviço no estado de São Paulo, inclusive na área rural?

O critério da “generalidade”, da “regularidade” e da “continuidade”, estabelecidos no contrato de concessão, estão sendo respeitados? 

O que se pode aferir da alegação de que a “cobertura está diretamente relacionada à densidade populacional dos municípios”?

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) ORLANDO MORANDO
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